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XI – DA RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

12.1. O(a) candidato(a) deverá apresentar documentação própria e dos demais membros do grupo familiar que residam, dependam financeiramente ou integrem o núcleo familiar, conforme especificado neste edital.
12.2. [bookmark: 12.2._Da_Composição_Familiar]Da Composição Familiar

12.2.1. Deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos, conforme a situação familiar:
a) Documento  de  identidade  (RG)  e  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  do(a)  estudante;
b) Certidão de nascimento ou documento de identidade (RG) dos demais membros do grupo familiar.
12.3. [bookmark: 12.3._Da_Comprovação_de_Renda]Da Comprovação de Renda
12.3.1. Deverão ser apresentados documentos comprobatórios de renda dos membros do grupo familiar que contribuam para a renda familiar e/ou do(a) próprio(a) estudante, conforme o caso:
a) Declaração de dependência financeira do(a) estudante, emitida pelo(a) provedor(a) responsável;
b) Comprovante de inscrição no Cadastro Único, mediante apresentação do cartão ou extrato de benefício (Programa  Bolsa  Família  ou  outros  benefícios  municipais,  estaduais  ou  federais);
c) Trabalhador assalariado (servidor público ou empregado da iniciativa privada): contracheque atualizado;
d) Profissional liberal, autônomo, proprietário ou sócio-proprietário de empresa: declaração de rendimentos;
e) Trabalhador informal: declaração atualizada contendo a média do rendimento mensal, bem como a descrição do local e da atividade exercida.
f) Agricultor(a) e proprietário(a) rural: declaração de rendimento anual fornecida por Sindicato Rural e/ou Cooperativa. Na ausência de vínculo com sindicato ou cooperativa, deverá ser apresentada declaração própria, devidamente assinada;
g) Aposentado(a) ou pensionista: comprovante atualizado de benefício ou extrato emitido pelo órgão previdenciário competente;
h) Estagiário(a) ou bolsista remunerado(a): declaração ou contrato de estágio ou de bolsa, contendo a identificação da instituição concedente, o local de realização, o período de vigência e o valor da remuneração;



i) Desempregado(a) ou pessoa sem atividade remunerada: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas de identificação, contratos de trabalho, registros de desligamento e páginas subsequentes em branco, acompanhada de declaração atualizada informando a inexistência de atividade remunerada no momento;
j) Renda proveniente de aluguel de imóveis: cópia do contrato de locação ou declaração original do locatário, contendo o valor mensal recebido.
k) 
12.3. [bookmark: 12.3._Da_Situação_Habitacional]Da Situação Habitacional
12.3.1. O(a) candidato(a) deverá apresentar documentos que comprovem a situação de moradia onde reside o(a) estudante e/ou seu grupo familiar, bem como, quando couber, a titularidade de bens móveis e imóveis.
a) Imóvel próprio: carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) contendo o valor venal do imóvel ou comprovante oficial de isenção;

b) Imóvel alugado: contrato de locação vigente ou comprovante de pagamento de aluguel;

c) Imóvel cedido ou em posse: declaração do proprietário ou responsável legal, acompanhada de documento comprobatório.

12.4. [bookmark: 12.4._Da_Comprovação_de_Residência]Da Comprovação de Residência
12.4.1. Deverá ser apresentada conta atualizada de energia elétrica, água ou telefone fixo, emitida em nome dos pais, responsáveis legais ou do(a) próprio(a) estudante.
12.4.2. Na hipótese de o comprovante estar em nome de terceiros, deverá ser apresentada declaração de residência assinada pelo titular da conta, acompanhada de cópia do respectivo documento de identidade (RG).

12.5. [bookmark: 12.5._Da_Situação_Acadêmica]Da Situação Acadêmica
12.5.1. Deverá ser apresentado comprovante de matrícula atualizado, emitido pelo sistema acadêmico da UEM.

12.6. [bookmark: 12.6._Dos_Gastos_com_Transporte_Coletivo]Dos Gastos com Transporte Coletivo Intermunicipal
12.6.1. O(a) estudante que fizer uso de transporte coletivo intermunicipal deverá apresentar declaração informando tal condição, podendo ser solicitados documentos complementares para comprovação.
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